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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0049264-23.2011.815.2001
ORIGEM: 17ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: RD Engenharia Ltda.
ADVOGADO:  Guilherme  Palazzo  Garcia  Rodrigues  (OAB/PB
15.446)
APELADA: Jaqueline Bezerra Serrano de Andrade
ADVOGADO: João Brito de Gois Filho (OAB/PB 11.822)

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  CONTRATO  DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE APARTAMENTO. ATRASO
NA ENTREGA DA OBRA.  INEXISTÊNCIA DE CASO FORTUITO
OU FORÇA MAIOR. JUSTIFICATIVA INACEITÁVEL. CÁLCULO DA
MULTA SOBRE O VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL. PREVISÃO
EXPRESSA  NO  CONTRATO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

- O atraso na entrega da obra se mostra injustificado quando
não restou demonstrada a ocorrência de caso fortuito ou de
força maior.  In casu, a alegada instabilidade do solo não pode
ser aceita como caso fortuito ou força maior, pois a análise do
solo onde se pretende erguer um prédio de 23 (vinte e três)
pavimentos é uma condição prévia à elaboração e aprovação de
um projeito de engenharia.

- O cálculo da multa deve ter como base o valor de mercado do
imóvel,  conforme  expressamente  pactuado  pelas  partes  no
contrato, que deve ser interpretado à luz do Código de Defesa
do Consumidor, aplicável à espécie.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento à apelação cível.

RD ENGENHARIA LTDA interpôs apelação cível contra sentença
proferida pelo Juízo de Direito da 17ª Vara Cível da Comarca da Capital (f.
94/98),  que, nos autos da ação de indenização c/c cobrança de multa
contratual,  ajuizada por  JAQUELINE BEZERRA SERRANO DE ANDRADE,
julgou parcialmente procedente o pedido inicial.

A autora relatou que celebrou contrato de promessa de compra
e venda com a promovida em 14/06/2004, referente ao apartamento n.
1902-A,  do  Edifício  Príncipe  de  Borgonha.  Aduziu  que  a  previsão  de
término da obra era 30/01/2008 e que depois de um aditivo contratual a
entrega ficou para 30/10/2009, mas, de fato, o apartamento só lhe foi
entregue em julho de 2011 e ainda sem o “habite-se”. Requereu, ao final
da  prefacial,  a  condenação  da  empresa  ré  ao  pagamento  da  multa
estabelecida no art. 12 do contrato, decorrente do atraso na entrega, bem
como ao pagamento de multa até a concessão do “habite-se”.

Ao contestar, a RD Engenharia Ltda defendeu que o atraso na
entrega decorreu de força maior, haja vista as inesperadas peculiaridades
apresentadas pelo terreno; que a autora já foi compensada do atraso com
a suspensão do pagamento das prestações, e que o “habite-se” já foi
concedido. Com base nessas alegações, pugnou pelo desprovimento do
pedido.

Na sentença, a juíza de origem reconheceu a aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor ao presente caso e que o atraso foi
imotivado, o que autoriza a aplicação da multa contratual. Por outro lado,
julgou indevida a aplicação de multa até a concessão do “habite-se”, uma
vez que este já foi expedido. 

Segue a ementa da sentença combatida:

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  INDENIZAÇÃO  C/C  COBRANÇA  DE
MULTA CONTRATUAL.  Atraso  na  entrega  do  imóvel.  Multa
contratual por mês de atraso. Previsão contratual. Percentual
aplicado  sobre  o  valor  de  mercado.  Possibilidade.
Procedência parcial dos pedidos. 

- A cláusula, isolada, que, em promessa de compra e venda de imóvel
em construção,  estabelece  prazo  de  tolerância  para  conclusão  da
obra não caracteriza abuso e nem acarreta desequilíbrio contratual. A
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construção  civil  pode  sofrer  atrasos  em  razão  de  eventos
imprevisíveis, tais como ausência de mão de obra qualificada, falta de
materiais adequados, falta de maquinários, etc., o que torna plausível
a utilização do prazo de tolerância usualmente previsto nos contratos
de promessa de compra e venda de imóveis, devendo a contagem da
mora se iniciar, em princípio, a partir de sua expiração.

- Assim, nos termos do Código de defesa do Consumidor, ao firmar
contrato de promessa de compra e venda de imóvel com prazo de
entrega do bem, a construtora assumiu a responsabilidade objetiva
pelo seu adimplemento pontual. (f. 94).

Em  sua  apelação  (f.  100/105),  a  promovida  aduziu  que  o
contrato prevê a possibilidade de atraso na entrega, o qual se mostrou
justificado,  diante  da  necessidade  de  realização  de  serviços  para  a
estabilização do terreno. Ressaltou que o atraso de 14 (quatorze) meses é
inegável, mas que o pagamento das parcelas também foi suspenso nesse
período. Sustentando esses argumentos, requereu a reforma da sentença
para  que  seja  julgado  improcedente  o  pedido  inicial.  Sucessivamente,
requereu que a base de cálculo da multa se dê sobre o valor do imóvel no
momento da contratação, e não sobre o valor atual de mercado.

Contrarrazões pelo desprovimento da apelação (f. 110/114).

A Procuradoria de Justiça entendeu ausente o interesse público
que torne obrigatória sua manifestação (f. 118).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                      Relator

O cerne da questão posta em julgamento é o atraso na entrega
do  apartamento  objeto  do  contrato  de  promessa  de  compra  e  venda
firmado pelas  partes  e  a  consequente  aplicação de  multa,  em virtude
dessa demora.

O referido contrato (cópia às f. 40/46), ao tratar do prazo de
entrega, definiu o seguinte:

Artigo 7º. A obra terminará até o dia 30/01/2008, salvo motivo de
caso fortuito ou força maior, ressalvando-se o que se estipulou no
artigo 12 deste.

E o artigo 12 estipulou que:
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Será admitida uma tolerância de 180 (cento e oitenta) dias corridos
no  prazo  previsto  para  a  conclusão  da  obra,  bem  como  sua
prorrogação pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, como: 1)
greves  parciais  ou  gerais  que  afetem  o  andamento  da  obra;  2)
suspensão ou falta de transportes; 3) falta de materiais na praça ou
de mão-de-obra especializada; 4) chuvas prolongadas que impeçam
ou dificultem etapas importantes da obra; 5) demora na concessão
do “HABITE-SE” e outras autorizações legais, por motivos que não
dependam  da  INCORPORADORA.  Findo  este  prazo  a
INCORPORADORA pagará aos COMPRADORES multa equivalente  a
0,8%  (zero  vírgula  oito  por  cento)  do  valor  de  mercado  desta
unidade para cada mês de atraso na entrega da unidade.”

O contrato foi  devidamente quitado pela  autora,  conforme o
termo de f. 20. O aditivo prorrogou o prazo de entrega para 30/10/2009
(f. 21).

Dessa forma, considerando o citado aditivo contratual e o prazo
de tolerância  de 180 (cento e oitenta)  dias,  o  imóvel  deveria  ter  sido
entregue, no máximo, até o dia 30/04/2010. Mas o imóvel só foi entregue
em 19/06/2011 (f. 51).

Diante  desse  quadro,  resta  claro  que  o  atraso  perdurou  de
30/04/2010 até 19/06/2011, conforme estabelecido na sentença.

Quanto à justificativa apresentada pela construtora ré para esse
atraso, não merece guarida.

Com efeito, os supostos serviços que tiveram de ser realizados
para corrigir instabilidades do solo não podem ser aceitos como ocorrência
de caso fortuito ou força maior, pois o solo já estava lá antes mesmo de
iniciar-se a  obra,  e  seu estudo é condição prévia  à elaboração de um
projeto de engenharia.

É impossível admitir a tese de que um projeto de construção de
um  prédio  de  23  (vinte  e  três)  pavimentos  tenha  sido  elaborado  e
aprovado sem um estudo do  solo  onde ele  será construído.  O atraso,
portanto, é injustificável.

Esta Corte de Justiça já decidiu nesse sentido. Vejamos:

CIVIL e PROCESSUAL - Apelação Cível - Compromisso de compra e
venda de imóveis - Inadimplência da promitente vendedora - Atraso
da entrega da obra - Ultrapassado o prazo de tolerância previsto no
contrato - Configuração - Danos morais - Dever de indenizar - Fixação
do  quantum  -  Verba  indenizatória  conveniente  -  Manutenção  -
Cláusula de Tolerância - Multa moratória a partir do fim do prazo de
tolerância  -  Reforma pontual  do  termo  da  sentença  -  Provimento
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parcial.  -  Considerando  que  o  atraso  da  entrega  da  obra
supera  o  prazo  de  tolerância  considerado  no  contrato  de
promessa  de  compra  e  venda,  não  há  como  tratar  os
resultados do ilícito provocado por falhas no planejamento
da  construção  como  mero  aborrecimento. -  O  prazo  de
tolerância de 180 (cento e oitenta dias) previsto no ajuste deve ser
considerado apenas para fixação da multa moratória, para que esta
incida apenas a partir do término do prazo de prorrogação citado.
(ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00159078120138152001,
2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.  ABRAHAM
LINCOLN DA C RAMOS, j. em 20-10-2015).

Do mesmo modo, não há como acolher a alegação recursal de
que  a  autora  já  foi  indenizada  pelo  atraso  ao  ser  beneficiada  com  a
suspensão do pagamento das parcelas pelo período de 12 (doze) meses.

Ora, a suspensão do pagamento se deu em virtude do atraso
na obra e foi devidamente acordada pelas partes por meio do aditivo de f.
21, que em nada alterou as demais cláusulas contratuais, senão vejamos
o teor do item 4 desse aditivo:

4) As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem
inalteradas, acostando-se este aditivo ao mesmo e obrigando-se as
partes a cumpri-las integralmente.

Assim, essa suspensão temporária do pagamento não pode ser
interpretada  como  uma  vantagem  obtida  pela  autora,  tampouco  ser
confundida  com a  indenização  pleiteada,  como pretende  a  construtora
apelante.

Por último, a multa de 0,8% (zero vírgula oito por cento) para
cada mês de atraso na entrega do imóvel deve ser calculada sobre o valor
de  mercado  do  apartamento  objeto  do  contrato,  conforme  ficou
expressamente  pactuado  no  artigo  12º,  acima  transcrito,  do  contrato
firmado pelas partes,  o qual  deve ser interpretado à luz do Código de
Defesa do Consumidor, aplicável à espécie.

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo
a sentença em todos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.
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Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                              Relator


